
 

 

 

PORTARIA Nº 396/2025 
 
 

Altera a Portaria 388/2025 da comissão de 
acompanhamento das atividades e transcurso 
do concurso público n° 01/2025 para 
provimento de cargo do CISVALE. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO 
VALE DO RIO PARDO – CISVALE, Senhor Prefeito Municipal GILSON ADRIANO 
BECKER, no uso das atribuições que lhe são afetas pelo Estatuto do CISVALE; 
 
Considerando a solicitação de desligamento do servidor ALEXANDRE REINICKE, em 
05 de junho de 2025, e  
Considerando a necessidade de sustituição do servidor ALEXANDRE REINICKE na 
comissão de acompanhamento das atividades e transcurso do concurso público n° 
01/2025 para provimento de cargo do CISVALE; 
 
Determina a edição da presente PORTARIA: 
 
Art. 1º Determino a substituição do servidor ALEXANDRE REINICKE, ficando 
designada a compor  a comissão de acompanhamento das atividades e transcurso do 
Concurso público nº 01/2025 a servidora SABRINA ORLANDI matrícula nº  09, chefe 
de faturamento do CISVALE; 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterado 
os demais termos da portaria 388/2025, e vigendo até o decurso do último prazo do 
último ato do concurso. 
 
 

Santa Cruz do Sul, 05 de junho de 2025. 
 
 
 
 

GILSON ADRIANO BECKER 
Presidente CISVALE 

 
Léa Regina Machado Vargas                        Diogo Durigon 
Diretora Executiva                        Assessoria Jurídica 
 
Registre-se e publique-se. 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
Certifico que o presente ato normativo foi publicado no site e mural do 
CISVALE em  / / . 

Servidor (carimbo/assinatura) 


